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ATA Nº 020/2025 DA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUIA 

LOPES DA LAGUNA/MS, REALIZADA EM 17 DE JUNHO DE 2025 

 

Aos dezessete dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, às dezoito horas e 

oito minutos, no Plenário Armando Lopes Barbosa, da Câmara Municipal de Guia Lopes 

da Laguna, Estado de Mato Grosso do Sul, sob a presidência do Vereador Moacir Duchini, 

reuniram-se em Sessão Ordinária os Senhores Vereadores, estando todos presentes, 

conforme lista de presença. O Senhor Presidente, ao declarar aberta a sessão, assim se 

pronunciou: “Em nome de Deus e da Democracia, chegada a hora regimental, havendo 

quórum legal, declaro abertos os trabalhos da presente sessão ordinária.” Na sequência, 

em conformidade com a Resolução nº 001/97, o Presidente solicitou ao Vereador Marcus 

Vinícius Duarte Ferreira que procedesse à leitura do trecho bíblico. Em seguida, o 

Presidente colocou em votação a Ata nº 019/2025, da sessão anterior, que foi 

disponibilizada no grupo de WhatsApp, no prazo regimental. sendo aprovada a referida 

Ata. Na sequência, o Presidente solicitou ao Primeiro Secretário, Vereador Julio Cesar 

Sousa de Oliveira, que procedesse à leitura dos Expedientes, incluindo os seguintes 

documentos: Ofícios 295/GAB/GLL/MS; 399/2025/GAB; 296/2025/GAB; 

301/2025/PMGLL/GP; Convite/MPMS. Encerrada a leitura dos expedientes, o 

Presidente declarou aberto o Pequeno Expediente, esclarecendo que os vereadores 

inscritos teriam cinco minutos para seus pronunciamentos, apresentação de indicações, 

requerimentos e leitura de pareceres, não sendo permitido aparte. O Primeiro Secretário 

procedeu à chamada dos vereadores inscritos para o Pequeno Expediente: Ver. Daniel 

Vieira da Silva: Indicação nº 160/2025, encaminhamento ao Secretário Municipal de 

Educação, Sr. Mallone Moraes Barros; Ver. Marcus Vinícius Duarte Ferreira: Indicação 

nº 158/2025, encaminhamento ao Prefeito Municipal Dr. Max Antônio Souza Morais, 

com cópia ao Diretor de Iluminação Pública Sr. Nicolau Felix Arçamêndia; Ver. Neder 

dos Santos Larrea: Indicações nºs 162/2025 e 161/2025, encaminhamento ao Diretor de 

Iluminação Pública Sr. Nicolau Felix Arçamêndia e ao Deputado Federal Sr. Vander 

Loubet, respectivamente; Ver. Aryclenes Vierma Penha: Indicações nºs 157/2025 e 

159/2025, ambas ao Prefeito Municipal, sendo a primeira com cópia ao Secretário de 

Obras Sr. Valério Antunes Arguelho; Ver. Julio Cesar Sousa de Oliveira: Apresentou 

proposta de Moção de Aplausos ao casal Robson Pereira Antunes e Débora dos Santos 

Barbieri Pereira, pelo trabalho social com a “Associação Mão Amiga”. Encerrado o 

Pequeno Expediente, o Presidente declarou aberto o Grande Expediente, no qual os 

vereadores inscritos puderam se pronunciar por até dez minutos, com direito a aparte. 

Foram chamados para o Grande Expediente: Ver. Daniel Vieira da Silva; Ver. Marcus 

Vinícius Duarte Ferreira; Ver. Daniel Antônio Silva Cabral; Ver. Neder dos Santos Larrea; 
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Ver. Aryclenes Vierma Penha; Ver. Julio Cesar Sousa de Oliveira. Encerrado o Grande 

Expediente, passou-se à Ordem do Dia, com apreciação das matérias constantes na pauta. 

O Presidente colocou em votação as Indicações nºs 157 a 162/2025, bem como a Moção 

de Aplausos, declarando todas aprovadas por unanimidade. Em seguida, o Presidente 

submeteu à votação a tramitação dos seguintes projetos: Projeto de Lei nº 014/2025, de 

autoria do Legislativo Municipal: aprovada a tramitação; Projeto de Lei nº 017/2025, de 

autoria do Executivo Municipal: aprovada a tramitação; Projeto de Lei Complementar nº 

007/2025, de autoria do Executivo Municipal: aprovada a tramitação; Projeto de Lei 

Complementar nº 006/2025, de autoria do Executivo Municipal, em regime de urgência: 

regime de urgência aprovado. Após aprovação do regime de urgência do Projeto de Lei 

Complementar nº 006/2025, o Presidente determinou uma pausa de cinco minutos, para 

elaboração dos pareceres pelas comissões permanentes. (Após a pausa) o Presidente 

retomou os trabalhos e solicitou a leitura dos pareceres: Ver. Mariano Ribeiro Ferreira, 

relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final; Ver. Marcus Vinícius Duarte 

Ferreira, relator da Comissão de Finanças, Orçamento e Servidores Públicos, e da 

Comissão de Obras, Serviços Públicos, Planejamento e Patrimônio. Submetidos à votação 

os pareceres das Comissões Permanentes, todos foram aprovados por unanimidade, 

incluindo: Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final; Parecer da 

Comissão de Finanças, Orçamento e Servidores Públicos; Parecer da Comissão de Obras, 

Serviços Públicos, Planejamento e Patrimônio. Na sequência, foi colocado em votação o 

próprio Projeto de Lei Complementar nº 006/2025, também aprovado em única votação, 

em razão do regime de urgência. Encerrada a Ordem do Dia, passou-se à Explicação 

Pessoal, com cinco minutos para manifestação de cada vereador, sem apartes. Foram 

chamados para manifestação na Explicação Pessoal: Ver. Mariano Ribeiro Ferreira; Ver. 

Aryclenes Vierma Penha; Ver. Julio Cesar Sousa de Oliveira, que aproveitou o momento 

para solicitar ao Presidente breve espaço para a entrega oficial da Moção de Aplausos ao 

casal homenageado. Concluída a Explicação Pessoal e não havendo mais nada a tratar, o 

Presidente agradeceu a presença de todos e declarou encerrados os trabalhos da presente 

sessão ordinária, determinando a lavratura da presente ata, que será assinada por ele e 

pelo Primeiro Secretário, após aprovação.  
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